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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        , DE 2008. 
(Do Senhor Deputado Waldir Neves) 

 
 
 
 
 

Solicita informações a Sua Excelência o Senhor Ministro de 
Estado da Justiça, Dr. Tarso Genro, acerca das providências 
adotadas pelo Ministério, para revisão de alguns 
procedimentos observados, para realização de laudos 
antropológicos, relativos aos processos de desapropriações 
de terras indígenas realizadas pela FUNAI, com base na 
Portaria 791 do Ministério da Justiça, de 19/04/2007, 
conforme manifestado por Sua Excelência o Ministro da 
Justiça, em reunião realizada nesta Casa, dia 22/11/1007 na 
CAPADR. 

 
 
 
 
  
 
                   Senhor Presidente: 
 
 

 
                Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal, e nos 
arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. 
Exª, que seja encaminhado a Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, Dr. Tarso Genro, pedido de informações acerca das providências 
adotadas pelo Ministério da Justiça e pela FUNAI, para revisão de alguns 
procedimentos observados, para realização de laudos antropológicos, 
relativos aos processos de desapropriações de terras indígenas, que servem 
como base, para aplicação da Portaria 791 do Ministério da Justiça, de 
19/04/2007. 
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Justificativa 
 
 
 
 
           Esclareço que esta solicitação prende-se às declarações do Ilustre 
Ministro de Estado da Justiça, em Audiência Pública realizada dia 22/11/2007, 
no plenário 06, da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural –  CAPADR desta Casa, quando em resposta a 
questionamentos levantados, admitiu que algumas desapropriações de terras 
(alegadamente terras indígenas) realizadas, não só no Estado de Mato 
Grosso do Sul, como em todo o país, de acordo com a Portaria 791 do 
Ministério da Justiça, de 19 de Abril de 2007, podem não ter sido 
suficientemente justas e que os relatórios dos antropólogos contratados pela 
FUNAI, que serviram de base para a realização das mesmas, podem ser 
questionáveis na sua abrangência, mas que em ambos os casos a legislação 
e normas internas da FUNAI, precisam ser devidamente revisadas. 
 
  
 
 
Sala das Sessões, em................................................. 
 

  
 
 

Deputado Federal  Waldir  Neves 
PSDB-MS 

  
  
     

 
 
                     


